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AT.\ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 19/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (c|iiaioiyc) Jias do niès de junho do ano de dois mil e \ime e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNP.Í 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAC-ÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maraníiào. Cep. n'' 65.690 -000. no uso de
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE registrar os
preços da empresa abaixo indicada, dorasanie denominadas
FORNECEDORAS/PRES TADORAS DF. SERVIÇOS, sujciiando-se as partes às determinações
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal ii° 7.892, dc 23 dc janeiro dc 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n® 06/2023, do Decreto Federal ii° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
siibsidiariameiilc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altcraçõe.s e de outras
normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente .Ata tem por objeto o RICGISTRO DE PREÇOS para
futura comralaçào do empresa para prestação de serviços de locação dc veículos para as
Secretaria Municipal de Administração do município de COLIN.AS, para atender a
demanda do Órgão Participante, especitlcados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°
13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte de.sta Ata. Juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pelas licitantes venecdoras. conforme consta nos autos do
Processo Administrativo n" 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIP.ANTE promover as aquisiçC)CS de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Unieo - .A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇAo - CPL. nos seu.s aspectos operacionais, consoante no
Decreto .Municipal n® 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente .Ata de Regi.stro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública.
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT.ATIVOS
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Parágrafo Único - Os preços regisirados. as especificações .cios produtos e serviços, os
quaiuitaiivos. marcas, empresas beneficiárias e represeniame(s) legal(is) das empresas(s).
encontram-se ciencados iu> ANL^Xt^ l 'NICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a Ibriiecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de roniecimeiilo" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Lmpenho" emitida ))elo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início dc fornecimenio dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem dc Fornecimento"" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Limpenlio'.
de acordo com o i:.ciiial e seus Ancxos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - .A(s) cmpresa(s) detcnlora(s)/consignalária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de rorneeimenlo e/ou prestação de ser\'iços.
observadas as condições fixadas neste inslrumenlo. no edital e legislação peilinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manler-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso dc desequilíbrio da equação econõmieo-finaneeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que soirerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, maniendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO üF.RfiNCIADüR solicitará ao(s) Fomecedor(cs). mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ala de registro de preços, durante sua
vigéncia'validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenlia participado do certame licitaiório. mediante anuência do ÓRGÀO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÀO
CiERENCÍADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
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inslniniento convocatório e regisirados na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
parlicipaiilcs. independente do número de órgãos não participantes qiie aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Regi.stro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demon-stradas e justificadas pelo(s}
ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
siirpeveniente. decorrente de caso fortiiito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo canceiamento do preço registrado. o(s) Fomecedor(es)
scrá(ão) comiiiiicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente .Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do l-orncccdor cm dar ciência da decisão, a
coiminicaçào será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
pre.sento .Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - 'fodas as alterações que sc fizerem necessárias serão regi.stradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Aposlilamento. a pre.sente Ata dc Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
- CPL/PMC e seus anexos e as proposla.s das enipresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de scr\'iços caso em que a CON FRATAN FE notitlcará a CONTRATADA.
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resoh idos dc acordo com a Lei n° 8.666. de 21
de Jimho dc 1993. a Lei ComplcmciUar 123/2006 c o í)ccrclo Municipal n" 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINaTUTUS

Parágrafo Único - As Fartes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, ([iialqucr tipo de documento relacionando ao objeto do presente
insiriimcnto produz os mesmos eleitos legais da via lisica original, nos termos da Lei n
13.874/2(119 e do Decreto n" l().278''20:(). e acordam não contestar sua validade, cometido e
integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de Registro de Preços e/oii Contraio
poderá -ser assinado, inclusive pelas tesienuinhas. de lorma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos lermos ao art. 10. § 2°.
da Medica Prov isória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinndor SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO

l-ica eleito o foro da comarca desta cidade de COi.iN AS. Estado do Maranhão, com rentmcia
expressa do quc-lquer -viitro. por mais |)riv:!cgiado que seja para dirimir quaisquer diividas
oriundas do presente instrumenio. f. por e.starem. assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença cie Jiias ;esícn)unhas.

COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

)EL(

Or"ão

fi-
AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO -

EIRELI

CNP.I: 26.245.325/0001-28

Aiuk-rsca Paiva Torres.

Rg: 0136408020003-SSP -MA-CPF:.
018.679.483-54

Representante Legal da empresa

w

4^^
Solianc da Silva ̂ ^ntcil•o

Secretáriíi Municipal de Sande

TESTEMUNHAS:

RC, n

'VlUUi/^

Nome;

RG n°
ÍOd.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
V.ALIDAI)E/VK;ÊNCIA da ATA: !2 (dozu) mcsc.s.

OBJETO: Ri-CiiSTRO ÜE PREÇOS para fiiuira conlrataçào de empresa para presiação cie
ser\Íços de locarão de \eiculos para as Sccrelaria Municipal de Administração, do município de
COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 019/2023 - CPL/PMC. celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENIH DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

FMPRESA: AW 1 RANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI

CNPJ: 26.245.325/(MH»l-28 TcJeldne(98)9.8518-0239

Endereço: Rusi Curimatsi n" 06 - Bairro Curimata
-Colinas - MA

F.-maii:

.Andcrsen Paiva Torres.

Rg: 0136408020003 - SSP - MA-CPF:. 018.679.483-54
Representante l.cual da empresa

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ORDF.M
KSflX lFK At()K.S DOS

PRODl l ()S'SKRVIÍ, <)/\ll.«( ADOHIA

VEICUI.O tiTU-I IARKJ. TIPO
CAMIONiiTIi/PICK-ri'. l-.ípoclfícaçi.Vs mínimas:
cabino slupla. com irací" T\-l. 04 ponas; ar-
cnndicionadii; Iftisa clclrica: ilircç-lo sono-a-ssislida
(hidráulica oii clclntai. nniiomclraacnl livre, sem
molorisia. lábricacán n.to .-iipiTior a (l5 anos; lendo
miilor a Diesel. íiuilo! 1.d ou superior, capacidade de
O.v ocupaiiles adullos; eapaeidade niiiiima de eaiga de
I.OOUkg. I; dc revpoiis.ibilidaJe da eomraiada elViuar
manulencAes corretivas e preventivas do veiculo,
inclusive reposicáo de pneus, |-.ni caso de 1'iino. roubo
Cí'oii sinistro de qiiaU|iier espécie, o óiiiis correrá por
conta da eoiuraiadii.

MAR( a;

MODKI.O/ANO

Tdvoia Hilli.v

SR.V (C.abmc
Dupla)2(l2(l

(íl AM. üt
VtJCTU.OS

V.\l.OR

POR

VKÍCTT.OS

RS

7.500.00

12

MF-SR-S

12

VAI.OR AM Al,
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18 ociipaiitó >;ií|vai:idaJv itiiiiima ik' iMi^a ik
I DOliku. i; dc rcspuiisabilicíadc da annraiada cicluai
tiuiiuilcni;òi:s ümdiDis a pravcnlÍM^ do vciciiU*.
ilicliiáivc raposiçiii do piiciiív. láii ..mm) d.; tiirUi. toiiho
ciui sim.slro Jc ijiialniiiT cspoLk. o ôiiiij t.jiicra por
acinia Ja conlralada
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vnctjj.o 1 rii.ir\Kiri, rii>o

t '\\lli)M lí: PKk-rp l «ijci-ilkavAes iiiiiniiias
CiibiiK- bd |>nt(a.. ai-i.)iKl:.cioiiadii
ulcIJtca. dircvdo .^CI^.l•u^^l^Llda (liidiiiulita o»
elehical. iiiiiioiiii^iiaaciii Inta. ;aii) niiiUni^ia.
rabDCíicili) iiílii superior a os anos, lepüo iiioioi a
Diesel inouir I b ou «opcnor ..apaeidade dc bd
ociipaiilts adiilriK. capacidade niiiiimii dc lar;!;! Jl
I 'iiiiikp K dc rcspoii-aibihdadc li.: coiiiraladíi cicuiar
iiiamiic(iv'õcs corrciivas s* prcvciiinas do \ciciilo.
tnciiisns- rcp.isiçà.1 dc piiciis i ili C.iso de lano roubo
cMui Miiisiro dc c;uali|iici cspccic. o òiiub coiicta poi
corta da contratada.

Mcrccdcs'Kctiy •

Spiitilcr Var
1201"!

riai Sirada

(cabinc

csicndida) id'i22

líS

8.7iJ().()0

KS
o 500 (8)

12

12

104.4CHMKI

78 noo.od

542.400,00

COLINAS (MA). 14 ücjiiniio <lp^023.

SILV

A9
AW TRANSPORTE & LOCAÇAG-

EIRELI

CNPJ: 26.245.325/0001-28

.Andersen Paiva Torres.

R}j: 0136408020003 - SSP - MA - CPF:.
018.670.483-54

Soiiune da Silva Monteir^

Secretária Municipal dc Saúde

TESTF.MUNH.AS:

Nom

RG n°

muHAS

PUEI-EIITRA MlMCIPAl. DE 11>1.IN,%S-MA | CNE.tl Of>.I I.V(iK2/lJOdl-2f
ENDERLC Otrti AsA DIA.S CAKnIURD. N' ID: CÍ NTKO - Cl.t'N' ó- odO-OO:;
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DOS municípios
São LUÍS, SEXTA • 07 DE JULHO DE 2023 ' ANO XVII * Ne 3139

ISSN 2763-860X

33B ^OCAMENTO DE CENTRO - VOLARE «KATA |!76.S9 |S |l.412.72

OTO; VALOR TOTAL; 16.985,36

1 1 1  Ml 1  1

I I n 1  1 i

VALOR GERAL: 256.175,12

1 II 1 I I 1  I I ..

CapinzaI do Norte (MA) em 06 de julho de 2023.

Atencíosamenle,

üdiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamer^to

Portaria n» 003/2021

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR

Código /dent/ficador; 82al48dbfec8be2768acb300í'3c0797

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
018/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 024/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico N» 018/2023, que tem por

objeto o REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM APOIO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
anteriormente marcada para o dia 07 de julho de 2023, às 09:00hs. fica
adiada para o dia 12 de julho de 2023. às 09:00hs, CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, 06 de julho de 2023. ANDRÉ LUÍS BARROSO BEZERRA -
Pregoeiro Oficial.

Publicado por ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 85d30B49f4b77dcBad90eb9c7574fe81

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Baino Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n'
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de COLINAS, para atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N> 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo n" 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contadas a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - 0 gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - D0(5} LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - Ais) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÁO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

^Kágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o vaíor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado,

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justilicada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
-"istro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

•'fc^ços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

esta Ata dea) O Fornecedor não cumprir as obrigaçòe.
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumentííequivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou (V do caput do art. S7 da Lei

8,666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelois) ÓRGÃOIS) PARTICIPANTEfS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fomecedor(es) será(so) comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso. a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias

serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONH^ATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n# 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2", da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas,
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 . CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (dozél meses.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

-ESTlMUNHAb

leoit:
USn*

lontc:
iCn*

Publicada por CAfíLOS DOS SANTOS
Código identificador: f69780a28f7de4626adc5cb65311f331

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de COLINAS,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 015/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÂO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 16/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mll e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n°
06.113.6B2/00D1-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep, n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n* 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8,538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração, do municiplo de COLINAS, para atendera demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N! 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n> 222/2023.

ÍGITAL Mtfnt
-. r

www.famem.org.br 58/186



Uir-lílU üULiAL .

DOS municípios
SàO LUÍS, SEXTA • 07 DE JULHO DE 2023 ' ANO XVII • N® 3139

ISSN 2763-860X

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNiCO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTiCIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA • DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

'^«Tágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e

representante(s) iegai(is) das empresasis), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUIfFTA - DO(S) LOCAL(IS} E PRAZOfSJ DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os

materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos

materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebiménto da 'Ordeni de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

preços, durante sua vigência/validade, podefl^;^
qualquer órgão ou entidade da administração ói^.bifcg.q^ll"não tenha
participado do certame iicitatório, mediante ànüííipa do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, guando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

"■•rágrafo Único • Ais) empresais) detentoralsl/consignatérials) desta
de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA • DÁ REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento,

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segur>do - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s]
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃOÍS) PARTICÍPANTEIS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
c(s) Fomeccdorfes) será(ào) comunicadofs) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo adminislrallvo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

rCPTinCfiDO DIGITALMFIÍTT
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Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Ápostitamer^to, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPUPMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
'a de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.

Tffffusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo
eletrônico, ainda que nàc por certificado emitido pela lCP-6rasii, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Platafonna Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento, E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de Junho de 2023,
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Ivan Prudénclo da Silva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPUPMC

PREGAo ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PNC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADEA/IGÉNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COUNAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n» 016/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LiCrTAÇÃO
- CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de

ADMINISTRAÇÃO- SEMAD e as Empresas que tiveram seus preço^
registrados, em face à realização do pregão em referência.
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Publicado par: CARLOS DOS SAffTOS
Código identificador: 039507ea2e6b3ae60281608c6a464146

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17/2023/CPL/PMC

ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N* Í7/2023/CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mès de junho do ano de dois mil e vinte e

três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n°
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°

06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,

doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes ãs determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10,024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°

06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal n* 8.666.

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de Saúde,
do município de COLINAS, para atender a demanda do Õrgão
Participante, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N'
13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata. juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

ágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à

híílISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantefs) legailis) das empresasis), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUINTA - 00(S) LOCAL(rs) E PRAZO{S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho" emitida

r''-i Órgão Contratante,

Parágrafo Segundo - O prazo para o Inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou 'Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acorda com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A{s) empresa(s) detentora(s)/conslgnatárla(s] desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registra
dos preços de mercado, o ÓRGÃC) GERENCÍ
Fornecedor(es), mediante correspondência

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

a média

kitara ao(s)
âução do preço

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registre de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame iicitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Independente
do número de órgãos não participantes que aderirem,

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTD DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou iV do capul do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃ0(5) PARTiC!PANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Fcrnecedor(es) será(ão) comunícado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência

da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facuitando-se ã este, neste caso. a aplicação das
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penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIHA < DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único ~ A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N9 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n9 8.666. de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e

zcreto Municipal n® 04/2023.
W

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n'
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.

Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

ele^nico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Braslí, nos
termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinádor SERPRO ou pelo Adobe Acrobát ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁU5UU DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

M-<ranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
i^iílegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

C0UNA5 (MA), 14 dejunho de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) me&e:
.O'

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura cdntf8ta<ão de empresa

para prestação de serviços de locação de veícúlps,para as Secretaria
Municipal de Saúde. I do município de COLINAS. '

Este documento íntegra a Ata de Registro de Preços n^ 017/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE- SEMUS
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1B/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 18/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois ml] e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão. Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 10,520,
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal ns 10,024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n'
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06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamcnte a Lei Federal ne 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao ot>jeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

•ÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA • DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - 00(3) LOCAL(IS) E PRA20(S} DE ENTREGA

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-áo \na\teraó(f^^pei6 pefi€dc
vigência da presente Ata, admitida a revisão no-c^d^d^^léseqüiirbrio
da equação económico-financeira iniciai deste irisCrumemo.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que so^erem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ÉLFTRÔNICO NS 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas llcltantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n" 222/2023.

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
'--resentantels) legal(ls) das empresasís). encontram-se elencados no
^tXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

{^rágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a íornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenfio" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s} desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro dc
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame lícitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃOIS) PARTICIPAMTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será íeita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se a este. neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Oiáno Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, confomie o caso.

rt srtMVKHAS:

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISlTtO DE PREÇOS N° 18/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° O13f2023 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 018/2023 •

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LlcrTAÇÃO
• CPL. tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL* 5EMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO NS 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

empresas registradas nesta Ata.
W

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGIS-mADOS

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n" 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais dá via física original, nos lermos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e rntegridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eíetrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos
r nos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
i^^atura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou peia
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElM - DO FOftO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

áFMCTKAÇÔU BO»
PÁODÚTOVSáPMCOMCRCAeOfllA

vt CULO 'CnXA* 1BO PA&ttíO. LtpotfFl KÕts
LLS -4'.0k dl COitC *<dlC

i^'4 Jr.oLBM
Mr«d Jo rri t • tS jr gjan
9*^ PotA. ^nia t »»Ac« n eVtx/,

C >: A ^ .4 iáS» 4 • t
(vsvibvoi

r^ertrfliri

Mpcm dr tabeçi r z» btnt ov u ksm r
arov4M«ei ■««•rro « oifim». li jQ Aseá? e

esem'99 <or*r.>
revárvir d»<'M |urj

«■oaM n dT* áUfi •» e «rrevo < '.'íse^c.
«  IWe C áF/CN«erruCllC49#da

pivi.*«r hkd*Kir" ( carret/^ s
;o <« •eR9Si;ão :e

^  ; *5j ív • ^ f '«JK» V*. SC ít

cutf:jv t. c y «a (.^«*1 cm dj

wltuio vTtj*M»c n»;çu*iCp4CTt»iynjp
H <»r"ví4p*» cy

nçio 4<4 4' 'j i U3i*d» f#*!
rMtxa: e<K4b Hr>o ouiviid* 'tosáviu oj
'UtScil, *>fr!e'sl4i

• 1* tcA4n <

vcstk fKv* l á ej r.iprr ar. («Mõaac* de OS
'Cortes Mviras' <*e«c ii
if VCMtg. l u« r<»rx"44r«ud«c*0a (9>nt].'4

tccrfrvjs f {zercfVrrt et
rvAvr* 1c (T1>

t»*ní í-*ÁJ >4e
mtjk tJ-r-t KC ty:» á>_4y

'CTIA

Hl»r* VA)

CiWni
iNMITno

OUMT.
Ú»
WtICULOS

VÃLOA
MfcÜ&AL

oos
lAkULOS

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.

yfv4FreRlaCK
trgdc e» Wá

ínn-,
TorvM.

tf: OISMOMMO*} . W . MÁ. CW;. m,frM9l44
(epete^fdrie lygzl u r^ni

Ivan Prudénclo da Silva
Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

m TKAN »OP,n k LOCAÇÃO • twu
:NAJc 24.MS
ütdarMn PaJva Tarrw.
l9$ 019MOI02MHU • SSP • MA • CP^I. 011 A79A01*U
ieo<n<ritante Legal da ymortsa

MlOMâJl tÁIITO$ «AlBiVÁ
TC»Mfft«d«CR
JrgM OerendJâw M SflC

rttmciMHAS;

«ano:
10 n*

lome:
(0 A*

Ivan Prudénclo da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código idení/ficadon 3149de38b3d50cb296iae79325377a6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC

www.famem.org.br 64/186



UlíM-.l J Lh ,

DOS municípios

/ ✓ \

SaO LUÍS, SEXTA • 07 DE JULHO DE 2023 ♦ ANO XVII ' Ns 3139
I5SN 2763-860X

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 • CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mès de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/OOOI-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pefo Decreto Municipal n°
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicadai
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federai 10.520,

de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666,

de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

\USUU PRIMEIRA - DO OBJETO
W

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Editai do PREGÃO
ELETRÔNICO Ne 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas iícitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nB 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início ttWprhecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo^em a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s} empresa(s) detentor3(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequitibrio
da equação econõmico-íinanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s}
FornecedQr(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÃUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame iicitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
r-ntados 3 partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSUU QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor benefíciário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partlcipanles.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pieno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a] O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Cl Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I

8.666/1993:

I ou IV do caput do art, 87 da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS

Maranhão, com renúncia expressa de qualqu

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvid
presente instrumento. E por estarem, assim, justas
partes assinam o presente, na presença de duas

•* ^ I

COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
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Parágrafo Segunda - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s} Fornecedor(es) será(âo) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Soliane da Silva Monteiro Secretária Municipal de Saúde

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

TcrmuiouA:
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ANEXO ÚNICO DA ARP

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO

^beRENCIAOOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ig/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nc 019/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
d-- materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

i^icará a CONTRATADA.
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com
a Lei n» 8,666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n® 04/2023.

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2", da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.
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COUNAS (MA), 14 de Junho de 2023.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos

operacionais, consoante no Decreto Municipal n°
•,o-/

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preçõ
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualque

Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

I ser

5rgão da

Publicado por: CARLOS DOS SAAfTOS

Código ider]tífic3dor: 609abc34B7a40da7dlafb4b4beebl04f

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOfS) DE ENTREGA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20f2023/CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

"mi 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois ml! e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNP] n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador] com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65,690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°

06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,

de 17 de julho de 2002. do Decreto Federai 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federal n' 7,892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiariamenle a Let Federal n^ 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações s de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

P—ágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE

i^jÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NB 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nv 222/2023,

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÀO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento' ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante,

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁÜSUU SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/conslgn8téria(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de

vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-ünáncelrá inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecetíor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercada,

CLÃUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame iicitatórío. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

CFPTinCAOODlC.lTAli.íEUTC
1/j r Aoiínn/r lu tcjjd.i

www.famem.org.br 67/186



Ul IL:AL

DOS municípios
SáO LUÍS, SEXTA • 07 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII ■ Ns 3139

ISSN 2763-860X

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

^wSofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666a993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÀOiSl PARTICIPANTE(S) ou peio ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
ois) Fornecedor(es) será(âo) comunicadols) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, á cdrtiunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso. a aplicação das

penalidades cabíveis.

^USUU DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÀO
ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n'' 04/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINA'

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a có)>ía''digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou peio Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Góv.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento, E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.
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ANEXO UNICO DA ARP

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços rb 020/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE UCfTAÇÀO
- CPL, tendo como portes o Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Código identificador 77f2br28da60b505d390bJf9d761d968

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 21/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINiSTRATlVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorre) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEiTURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CMPj n°

06.113.6B2/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praqa Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°

06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de

embro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

^Jnieiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal no 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

Parágrafo Primeira - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NS 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo nR 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este iristrumento rtào obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021,

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantejs) legal(is) das empresas(s). encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na 'Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento' ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(5) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originaimente constante da

proposta e aquele vigente no mercado a época do registro,

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DÉ REGISTRO OE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,
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Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registra de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMGNTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
celada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peio(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEÍS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
0(5] Fornecedorfes) sefà(ão) comunícadoís) formalmente, através de

'•-'umento que será juntado ao processo administrativo da presente
y^após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou

ApDStiiamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Editai de PREGÃO

ELETRÔNICO N» 013/2023 - CPL/PMC e seus a
das empresas registradas nesta Ata. /

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no.
dos rrrateriais c/ou prestação de serviços caso em que

notificará a CONTRATADA.

r^a entrega
CONTRATANTE

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666. de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n' 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 c do Decreto n° 10.270/2020, c acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certihcado emitido pela ICP-Qrasil, nos

termos ao art. 10. § 2', da Medica Provisória n* 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dijvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Mería do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 21/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria

Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 021/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMA5 e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
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COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Maria do Socoíto Borba Torres
Secretária Municipal de Educação.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas (MA). Em 30 dpftínhc
2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se-

Valmlra Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código /dentí/fcador; 83a248149a9290B543296179d53cf3cd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N2 042/2023 - SEMAPIN

EXTRATO DO CONTTIATO N« 042/2023 - SEMAPIN

CONTRATO N" 042/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n» 2023.0626.002/2023 - SEMAFIN; CONTRATANTE;
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA,
CNPJ/MF sob o n» 06.137.293/0001-30; CONTRATADO: C. DE ]. M. DE
CARVALHO-ME (Célia de Jesus Maciel de Carvalho), CNPJ/MF sob o n"
03.283.745/0001-01: VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000.00 (dezessete
mil e reais); OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pão francês e pão de açúcar, para atendimento das unidades
administrativas da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA; Vigência: Até
31 de dezembro de 2023: DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2023.

Publicado por: )OBL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador. 59e94ada3564falb63c8060d74f84ac5

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador ca380e6b9113a6dfd2cebcfd0b39b601

PORTARIA N? 121/2023 - GAB

PORTARIA Na 121/2023 - GAB

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, com fulcro no art. 33, II, "a" da Lei Orgânica do Município
de Colinas c/c o art. 37, caput da Lei Municipal n® 441/2013 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Colinas • MA, e, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

Art. IB • Exonerar, a pedido, o servidor MARCOS RODRIGUES
LEITE, matrícula 2152-1, cargo Agente de Portaria e VIgílãncla/Zona
Urbana, do Quadro de Cargos Efetivos da Administração Pública, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde e exercício no Hospital
Municipal Nossa Senhora da Consolação, zona urbana deste Município,
com base no Processo N« 4002.2906-0249/2023.
Art. 2® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB
054/2022 -SEMED

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB
054/2022 • SEMED

Ref. Contrato n® 054/2022 - SEMED. Processo Administrativo n®
2023.0519.001/2023 - SEMED. Objeto: Prestação de serviços para
conclusão da obra de escola. 6 salas, no povoado Centro do Primo, no
município de Dom Pedro/MA. Segunda Prorrogação da vigência
contratual por 5 (cinco) meses. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
OE DOM PEDRO/MA, Inscrito no CNPJ sob o n« 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA/FUNDEB. CNPJ sob o n° 06,074,712/0001-31. CONTRATADA:
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n® 01.482.145/0001-39. Data da assinatura: 31 de maio de
2023. Assinaturas: FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ROSIELDO E SILVA,
Representante Legal.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 2d256a90b99c5e293293b8489494ee75

PREPEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO Ne 0106/2D23/PE/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 081/2023; PARTES; Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL OE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA e a empresa PRIME
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTOA, inscrita no CNPJ sob o n®.
48.006.596/0001-63; OBJETO: Contratação dos Serviços de
Manutenção de vias públicas (Estradas Vicinal), em povoados do
município de Duque Bacelar/Ma Conforme especificações contidas no
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